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PREFEITURA MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIALº 001/2022-SAS 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, inscrito no CNPJ/MF  sob o nº 10.377.679/0001-

96, através da  Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, torna público que fará CHAMADA 

PÚBLICA EMERGENCIAL para apresentação de proposta em procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com fundamento no art.24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, objetivando a contratação do objeto 

adiante descrito: 

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas (café da 

manhã, almoço, lanche e jantar) para atender a demanda dos abrigos destinados ao acolhimento emergencial 

proveniente de calamidades e emergências decorrentes das chuvas ocorridas no município do Jaboatão dos 

Guararapes/PE, por um período de até 180 (cento e oitenta) dias. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 03/06/2022 às 17:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA 

E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: 

dispensadelicitacao.assistencia@gmail.com 

Responsável: Leonardo Ferreira da Silva  Contato: (81) 99262-6236 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666/1993 e alterações. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Termo de Referência encontra-se disponível no link do Diário Oficial 

ou poderá ser solicitado através do e-mail de recebimento de propostas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília e 

contados em dias úteis. 

ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. A Secretária é a 

autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para 

fazer face às despesas da contratação. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação emergencial de em presa especializada no fornecimento de refeições prontas (café da 

manhã, almoço, lanche e jantar) para atender a demanda dos abrigos destinados ao acolhimento emergencial 

proveniente de calamidades e emergências decorrentes das chuvas ocorridas no município do Jaboatão dos 

Guararapes/PE, por um período de até 180 (cento e oitenta) dias. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

CONSIDERANDO que o município do Jaboatão dos Guararapes possui uma área de 259 km² e uma população 

de 678.346 habitantes (IBGE, 2009); e que o Relatório do Mapa de Risco, apresentado pela Defesa Civil em 

2016, aponta 14.183 pontos (moradias em risco) de deslizamento em área de encosta e pontos suscetíveis a 

alagamento distribuídos nas 07 (sete) regionais, dos quais 8.865 são de risco alto (R3) e 3.358 são de risco 

muito alto (R4).  

 

CONSIDERANDO, ainda, que o município é banhado pelo Rio Jaboatão, o qual transcorre por quase todo seu 

território, possuindo histórico de transbordar sempre que existe grande volume de chuva na cabeceira dos rios 

no interior do Estado, atingindo as comunidades ribeirinhas.  

 

CONSIDERANDO, que no dia 22 de maio de 2022, conforme previsão da Agência Pernambucana de Águas e 

Clima (Apac), iniciou uma temporada de chuva moderada a forte e persistente em toda Região Metropolitana 

do Recife, na Mata Norte e na Mata Sul; 

 

CONSIDERANDO, o sistema meteorológico denominado DISTÚRBIO ONDULATÓRIO DO LESTE (DOL), 

identificado pela Apac, composto por nuvens carregadas que se formam sobre o  Oceano Atlântico, e avançaram 

para região Nordeste; 

 

CONSIDERANDO, que entre os dias 27 e 28 de maio,  foram registrados mais de 260 mm de chuvas, num 

período 24 horas, maior índice em 30 anos; 

 

CONSIDERANDO, que o município do Jaboatão dos Guararapes entrou em Situação de Emergência devido 

às consequências das fortes chuvas que cairam desde o dia 25 de maio de 2022; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 55/2022, oficializou a situação de emergência no âmbito 

municipal, (COBRADE 1.3.2.1.4), como consequência das inundações, enxurradas, deslizamentos e 

alagamentos, bem como o alto número de desabrigados e demais situações calamitosas; 

 

 CONSIDERANDO que o Serviço de Proteção em Calamidades Públicas e Emergências é regulamentada pela 

Portaria MDS nº 90/2013, bem como a previsão deste serviço através Resolução CNAS 119/2019 - Tipificação 
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Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Assistência Social de Cidadania é responsável pela 

organização deste serviço através da Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, tendo como 

função promover apoio e proteção à população atingida por situações de emergência e calamidade pública, com 

oferta de alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, conforme necessidades detectadas; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 7.257/2010, o qual regulamenta a norma que dispõe sobre 

o Sistema Nacional de Defesa Civil (SINDEC) e sobre o reconhecimento das situações de emergência; 

 

CONSIDERANDO que nos termos do Decreto Federal nº 7.257/2010, as situações de emergência, deve ser 

conceituada como situação anormal, provocada por desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o 

comprometimento parcial da capacidade de respostas do poder público do ente atingido; 

 

CONSIDERANDO que, em consequência deste desastre, houve resultados significativos, como danos 

humanos, materiais e ambientais, além de prejuízos econômicos e sociais; 

 

CONSIDERANDO que o Município está disponibilizando todo o aparato disponível para minimizar os efeitos 

do desastre, bem como para assistência e socorro dos afetados, com a adoção de medidas para restabelecer a 

normalidade; 

 

 CONSIDERANDO o parecer da Defesa Civil Municipal, relatando a ocorrência deste desastre favorável à 

declaração de Situação de Emergência; 

 

CONSIDERANDO, que nas contratações diretas, a emergência resulta da necessidade de atendimento imediato 

do interesse público, já que a demora na concretização da pretensão contratual pode frustrar o interesse público 

protegido imediatamente pela Administração Municipal; 

Ante do exposto, faz-se necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas 

que possam atender as demandas dos acolhimentos emergenciais de chuvas, de modo que através desta seja 

viabilizada a oferta de alimentação pronta à população em acolhimento pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

emergencialmente, período o qual deverá se instaurado um novo procedimento licitatório. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Em razão da necessidade de atuação célere da Administração, evitando que a demora na formalização da 

contratação desnature a situação de urgência, fato que torna inviável a realização de certame licitatório, devido 

aos prazos e exigências próprias do procedimento, fundamenta-se por meio de contratação direta por dispensa 

de procedimento licitatório em caráter emergencial, em consonância  com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

art. 24, inciso IV, a seguir: 

 

Art. 24.É dispensável a licitação:  
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(...) 

IV – nos casos de emergência pública ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou 

particulares somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos.” 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA QUANTIDADE 

4.1 Trata-se de fornecimento de refeição pronta com as seguintes especificações, quantidades e preços:  

REFEIÇÃO PRONTA (QUENTE E FRIA) 

ITE

M 

DESCRIÇÃ

O 
ESPECIFICAÇÃO 

MEDIDA DE 

FORNECIM

ENTO 

QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 

CAFÉ DA 

MANHÃ 

INDIVIDUA

L - TIPO 

QUENTINH

AS 

INCLUIND

O 

SUCO/CAFÉ 

COM 

LEITE. 

FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÃO (CAFÉ DA 

MANHÃ) TIPO 

QUENTINHA, QUE 

DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS 

APROPRIADAS COM 

DIVISÓRIAS (PAPEL 

ALUMÍNIO) DE Nº 008, 

COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 600 GRAMAS 

DE ALIMENTO FECHADO 

COM TAMPA 

PLASTIFICADA, 

ACONDICIONADAS EM 

HOT BOX PARA 

MANUTENÇÃO DA 

TEMPERATURA DOS 

ALIMENTOS,  

UND 35.000 R$  R 3 

2 

ALMOÇO 

INDIVIDUA

L - TIPO 

QUENTINH

AS 

INCLUIND

O SUCO. 

FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÃO (ALMOÇO) 

TIPO QUENTINHA, QUE 

DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGENS 

APROPRIADAS COM 

DIVISÓRIAS (PAPEL 

ALUMÍNIO) DE Nº 08 COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 

UND 35.000 R$  R$ 
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DE 600 GRAMAS DE 

ALIMENTO FECHADO 

COM TAMPA 

PLASTIFICADA, 

ACONDICIONADAS EM 

HOT BOX PARA 

MANUTENÇÃO DA 

TEMPERATURA DOS 

ALIMENTOS, INCLUINDO 

SUCO.  

3 

LANCHE 

INDIVIDUA

L 

INCLUIND

O 

SUCO/ACH

OCOLATAD

O 

FORNECIMENTO DE 

LANCHE INDIVIDUAL,  
UND 70.000 R$  R$ 

4 

JANTAR 

INDIVIDUA

L - TIPO 

QUENTINH

AS 

INCLUIND

O SUCO/ 

CAFÉ COM 

LEITE 

FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÃO (JANTAR) TIPO 

QUENTINHA, QUE 

DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS 

APROPRIADAS COM 

DIVISÓRIAS 9PAPEL 

ALUMÍNIO) DE Nº 08, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 600 GRAMAS DE 

ALIMENTO FECHADO 

COM TAMPA 

PLASTIFICADA, 

ACONDICIONADAS EM 

HOT BOX PARA 

MANUTENÇÃO DA 

TEMPERATURA DOS 

ALIMENTOS, INCLUINDO 

SUCO/CAFÉ COM LEITE. 

FORNECIMENTO TODOS 

OS DIAS DA SEMANA. 

UND 35.000 R$  R$  

VALOR TOTAL R$  

 

4.2 As opções de cardápio encontram-se no Adendo A deste Termo de Referência. 

4.3 Tendo em vista tratar-se de objeto destinado à atendimento emergencial de resposta rápida causada por 

fatores naturais que são variáveis ao longo do tempo, como a quantidade e intensidade de chuva de cada inverno, 

a metodologia utilizada para estimativa do quantitativo baseou-se nos dados de vulnerabilidade apresentados 
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apresentado pela Defesa Civil em 2016, que apontou 14.183 pontos (moradias em risco) de deslizamento em 

área de encosta e pontos suscetíveis a alagamento distribuídos nas 07 (sete) regionais.  

 

5. DO VALOR  

5.1 O valor total é de R$  

6. DA CONTRATAÇÃO  

6.1. O prazo de vigência é de até 180 (cento e oitenta dias) a contar da assinatura, podendo ser rescindido 

antecipadamente quando da nova contratação decorrente de procedimento licitatório ordinário. 

6.2. . A PROPONENTE será convocada para assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente (Nota 

de Empenho, Ordem de Fornecimento, etc), no prazo máximo de até 02 (dois) dias. Acaso inexista a necessidade 

de formalização de Termo de Contrato, com o recebimento/retirada da Nota de Empenho em questão restará 

formalizada, de fato e de direito, o ajuste contratual, nos moldes previstos pelo § 4º do Artigo 62 da Lei 

8.666/93; servindo as condições e exigências constantes do presente Termo e seus anexos, como Cláusulas 

contratuais que regularão a futura contratação; 

6.3. A aquisição resultante deste Termo de Referência deverá ser fiel e integralmente executada pelo 

contratante, de acordo com as especificações e condições deste instrumento, respondendo cada uma das partes 

pelas consequências da sua inexecução, total ou parcial. 

6.4. O prazo para assinatura do contrato é de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação 

6.5. Após a assinatura do contrato, os pedidos de fornecimento serão realizados por Ordem de 

Fornecimento, emitidas e enviadas ao preposto indicado pela contratada e via e-mail da contratada. 

 

7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada nos abrigos destinados ao acolhimento de pessoas em 

situação de emergência por conta das chuvas, distribuídos nos abrigos das 7 (sete) regionais do município. 

7.2. Após a assinatura do contrato, os pedidos de fornecimento serão realizados por Ordem de 

Fornecimento, emitidas diariamente e enviadas ao preposto indicado pela contratada e via e-mail da contratada. 

7.3. O prazo de entrega do objeto será de até 24 (vinte e quatro) HORAS CORRIDAS a contar da data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento - OF emitida pelo Setor Competente, de FORMA PARCELADA, de 

acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, definidas na própria 

OF. 

7.4. A entrega do obejto deverá ser realizada nos locais determinados pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania por meio de veículo adequado, sendo vedada à utilização de meios alternativos 

de transporte; 

7.5. O manuseio, o acondicionamento, o transporte e a entrega deverá obedecer o disposto no artigo 1º da 

PORTARIA CVS – 15, de 7-11-91 que se refere à padronização do transporte de alimentos para o consumo 

humano, além do disposto no Adendo B deste termo de referência. 

7.6. A entrega dos produtos deverá ocorrer nos seguintes horários: café da manhã e lanche entregue até 

às 7h, almoço e lanche da tarde entregue até às 11h, jantar entregue até às 17h; 

7.7. Os produtos deverão ser fornecidos com qualidade e em conformidade com todas as Normas da 

vigilância Sanitária que regulamentam este tipo de serviço; 

7.8. O fornecimento das refeições será realizado diariamente, acompanhado dos kits descartáveis 
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necessários para o consumo da alimentação, incluindo copo, prato, talher (garfo, faca e colher)e guardanapo.A 

distribuição deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de identificação, para que 

possam ter acesso aos locais de destino. O fardamento deverá ser composto de calça, camisa com manga, sapato 

fechado e touca. 

7.9. Os alimentos que necessitem de acondicionamento térmico deverão ser entregues de forma adequada, 

devendo-se, para tanto, ser utilizado o HOT BOX, o qual, até o momento da entrega dos alimentos nas unidades 

de acolhimento emergencial, deverão manter-se com lacre de segurança. A validade dos alimentos terá que ser 

consignada no lacre de segurança de forma legível, para que o servidor responsável pelo recebimento possa, de 

forma clara, verificar a regularidade do prazo; 

 

8. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

8.1. Na proposta de preço deverá constar: 

 

a) Seu prazo de validade (o qual não poderá ser inferior a 30 dias); 

b) A discriminação detalhada dos materiais ofertados; 

c) A quantidade solicitada; 

d) O valor unitário e total; 

e) O prazo de entrega; 

f) Garantia, conforme o caso; 

g) Dados relacionados à sociedade empresária, como nome fantasia, razão social, CNPJ, nome do 

representante legal, telefones de contato e email. 

8.2. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar inclusas todas 

as despesas que possam influir direta ou indiretamente nos custos, tais como tributos, licenças, análises, 

transporte, pedágios, estadas, multas, mão de obra para carga/descarga dos materiais, dentre outros. 

 

9. DA CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

9.1 Habilitação jurídica: 

9.1.1. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 

9.2 Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3 Da Habilitação Técnica 

9.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante Atestado(s) de 

Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, demonstrando os serviços 

executados pela empresa. 

9.3.2 A empresa deverá aprsentar Licença de Funcionamento, expedida pelo ÓRGÃO SANITÁRIO 

ESTADUAL ou MUNICIPAL competente, para atividade semelhante ao objeto da presente contratação; 

9.3.4 As empresas deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

9.3.5 Não serão aceitos atestados emitidos pela empresa, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 

desacordo com as exigências do Termo de Referência. 

 

9.4 Habilitação Econômico-Financeira:  

9.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.4.2  Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos distribuídos 

de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do §3º do art. 

43 da Lei Federal nº8.666/93, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 

9.4.3. Para lotes ou itens com valor estimado acima de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), apresentar 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
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da data de apresentação da proposta; 

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

 

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa). 

 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

 

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; 

 

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS: 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme caso, ou 

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado em cartório ou 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme o caso. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 

 

a.2) A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração perante o órgão 

competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização pertinente. 

a.3) As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, deverão apresentar cópias do 
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balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, devidamente assinadas, autenticadas e 

registradas no seu órgão competente; 

a.4) As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus 

registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e 

demonstração do resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital; 

a.5) As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus 

registros contábeis através do SPED CONTÁBIL e apresentarem suas demonstrações conforme o item a.3, 

deverão, em fase de diligência realizada pela Comissão de Licitação, comprovar que as informações contábeis 

registradas no órgão competente condizem com aquelas apresentadas à Receita Federal, através da apresentação 

das cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente 

com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme determinado no subitem a.4; 

a.6) Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do SPED CONTÁBIL e que 

não estão sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, poderão apresentar uma declaração que 

especifique o motivo de sua dispensa, assinado pelo titular ou representante legal da empresa e pelo contador. 

Estas empresas deverão apresentar as demonstrações contábeis em conformidade com o item a.3; 

a.7) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC; 

 

9.4.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.4.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.4.3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

9.5  Comprovar patrimônio líquido de 5% do valor estimado do item/lote pertinente 

9.6 DECLARAÇÃO 

9.6.1 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. 7º DA C.F 

 

10 RESPONSABILIDADES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

10.1 Durante a vigência do contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 
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devendo a contratada fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01 (um) dia útil após 

o recebimento da solicitação; 

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

10.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas. 

 

10.4 Cabe ao fiscal do contrato: 

 

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento; 

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constante neste Termo, com vistas a identificar as 

obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a 

finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas 

de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Termo de Referência.; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa daquela que se 

encontra especificado neste Termo de Referência e respectivo contrato, assim como observar, 

para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior 

ao especificado e aceito pela Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h) Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

 

10.5 Cabe ao gestor do contrato: 

a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada;  

b) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

d) Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 
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h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

10.6 A fiscalização ou o acompanhamento de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.7 O representante responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do material, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor responsável; 

11.2 A nota fiscal deve está acompanhada das seguintes certidões/documentos: Certidão de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), FGTS e a Situação perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS); 

11.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

11.4 Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição dos produtos entregues, bem como a quantidade, o preço 

unitário e o preço total de cada um deles; 

11.5 Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e número da 

conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele documento; 

11.6 A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES 

12.1  Da Contratada: 

a) Comunicar ao Gestor do Contrato, no prazo de 12 (doze) horas qualquer anormalidade que 

impeça o fornecimento dos bens no prazo estipulado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas 

de notas fiscais para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Fornecer material de boa qualidade e procedência, em estrita conformidade com as 

especificações exigidas neste Termo de Referência; 

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência 

e) Do relativos aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
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exigências legais inerentes a este instrumento; 

f) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato; 

g) Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência da Contratação Emergencial e 

instrumentos contratuais; 

h) Indicar o responsável que a responderá por todos os atos e comunicações formais; 

i) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

j) Cumprir todas as especificações previstas no instrumento convocatório que deu origem a 

Contratação Emergencial 

k) A responsabilidade pelo fornecimento do material será da CONTRATADA, a qual se encontra 

impedida de transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, este encargo, assim como subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas para executar 

as obrigações objeto deste instrumento. 

l) Fica assegurado a Secretaria Municipal de Assistência Social, o direito de rejeitar, no todo ou 

em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações exigidas no Termo de 

Referência, ficando a empresa CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens 

irregulares no prazo de até 02 (duas) horas a contar da sua notificação, que ficará a cargo da 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

m) A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, as partes do material desta contratação em que se verificarem vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos fornecimentos, na forma 

estabelecida neste Termo de Referência. 

n) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese 

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

o) A empresa contratada deverá fornecer os itens estritamente de acordo com as especificações 

descritas neste Termo de Referência, bem como nos prazos nele estabelecidos, 

responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de estarem em desacordo com 

as referidas especificações, bem como não estiver de acordo com os folhetos/catálogos 

apresentados juntamente com a proposta de preços e aprovada, sob pena de aplicação de 

sanções administrativas. 

 

12.2 Do Contratante: 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do contrato; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da contratação; 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 
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dará ciência à instância superior, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º8.666/93; 

f) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 

70, da Lei Federal nº8. 666/93. 

 

13 DO REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

13.1 O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as partes pactuaram  

inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

13.2 Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para mais ou para 

menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, não será configurado álea 

extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais 

superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados pela administração para fins de concessão do reequilíbrio 

contratual ou não. 

13.3 Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, eventual 

desconto ofertado pela contratada sobre o valor estimado do processo na fase de lances 

 

14 DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1 O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE ou por acordo entre as partes, 

nos casos previstos no Art. 65, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 

da Lei 8.666/93. A CONTRATADA fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.2 O descumprimento de qualquer Cláusula, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o 

estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante 

notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor 

correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, 

assegurada a defesa prévia. 

14.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

15 DAS PENALIDADES 

15.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e contratar 

com Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa 

de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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c) Falhar na execução do contrato; 

d) Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Não mantiver a proposta, ou desistir de lance proposto; 

g) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Fizer declaração falsa. 

 

15.2 Para condutas descritas nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” será aplicada multa de no máximo 

30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

15.3 O retardo da execução previsto na alínea “b” estará configurado quando a CONTRATADA: 

 

a) Deixar de fornecer, sem causa justificada, a execução do contrato, após sete (sete) dias, 

contados da data constante na ordem de fornecimento; 

b) Deixar de fornecer, sem causa justificada, os materiais definidos no contrato por três (três) dias 

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

 

15.4 Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a 

alínea “c” o valor relativo às multas aplicadas em razão da alínea “g”. 

15.5 A falha na execução do contrato prevista na alínea “c” estará configurada quando a CONTRATADA se 

enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 3 do item 16.7, respeitada a graduação de 

infrações conforme a Tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

                                                         Tabela 1 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 

PONTOS DA  

INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

15.6 A conduta descrita na alínea “e” poderá ser passível da sanção “declaração de inidoneidade”, conforme 

art. 87 da Lei 8.666/93.”. 

15.7 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
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                                                                Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento 

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento 

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento 

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento 

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento 

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento 

 

                                                  Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

1 

Executar o serviço ou fornecimento incompleto, paliativo, 

provisório como por caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição complementar. 

 

2 

 

Por ocorrência 

2 Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir 

material licitado por outro de qualidade inferior. 
2 Por ocorrência 

 

3 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços ou fornecimento 

contratados. 

 

6 

Por dia e por tarefa 

designada 

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato. 
5 Por ocorrência 

5 Recusar a execução do serviço ou fornecimento 

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado. 

5 Por ocorrência 

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 

letais. 

6 Por ocorrência 

 

7 

Retirar das dependências da Contratante quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo previstos em 

contrato, sem autorização prévia. 

 

1 

Por item e por 

ocorrência 

 

     

  PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 
1 

Por item e por 

ocorrência 
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9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 

pela FISCALIZAÇÃO. 
1 Por ocorrência 

10 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

11 Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

12 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos 

termos e prazos estipulados. 
1 Por dia 

 

15.8 A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento 

de licitar e contratar estabelecida neste Termo de Referência. 

15.9 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em 

dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

15.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo legal; 

15.11 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento 

a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, 

quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

15.12 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

15.13 Caso a faculdade prevista no inciso III não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 

garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado 

de pagamentos devidos ao contratado; 

15.14 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos incisos IV e 

V acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento da comunicação oficial; 

15.15 Decorrido o prazo previsto no inciso VI, o contratante encaminhará a multa para cobrança 

judicial; 

15.16 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

a contar da solicitação da contratante; 

15.17 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

15.18 No que determina o art.87 da Lei 8.666/93 inciso IV, em caso de “inexecução total ou parcial 

do contrato”, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
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16 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 A critério da autoridade competente, poderá ser exigida a prestação de garantia para a contratação, 

observando as seguintes condições: 

16.2 Para execução do objeto desta licitação, a CONTRATADA prestará garantia fixada em favor da  

CONTRATANTE no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do artigo 56, § 2º, 

da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia previstas na lei 

geral de licitações. 

 16.3 Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garantia deverá ser comprovada no 

momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a comprovação poderá ser realizada em até 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contado da assinatura do contrato. 

16.4 A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO. 

16.5 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 56, §4º, da Lei nº 8.666/93. 

16.6 A atualização mencionada será feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

16.7 Só serão aceitas a prestação de seguros-garantia e cartas de fiança bancária de agentes devidamente 

egistrados e autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo Banco Central do Brasil, 

respectivamente. 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 O vencimento da validade da Contratação Emergencial não cessa a obrigação da CONTRATADA 

de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento. 

17.2 A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania não se obriga a utilizar a Contratação 

Emergencial se durante a sua vigência constatar que os preços contratados estão superiores aos praticados no 

mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Contratação Emergencial. 

17.3 A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, ao seu exclusivo critério, poderá, durante 

a vigência da Contratação Emergencial, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de um novo contrato. 

 

 

 

Jaboatão dos Guararapes – PE, 02 de junho de 2022 

 

 

RAFAELLA CRISTINA NEIVA COELHO DEAK 

Superintendente do SUAS 

Mat: 91133-3 
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ADENDO A 

 

TIPO ESPECIFICAÇÃO DO CARDÁPIO 

DESJEJUM 

CARÁ COM OVO COZIDO + BOLACHA INDIVIDUAL + SUCO / CAFÉ COM 

LEITE 

CUSCUZ COM SALSICHA NO MOLHO + PÃO COM QUEIJO MUSSARELA + 

SUCO/CAFÉ COM LEITE 

MACAXEIRA COM FRANGO + PÃO COM QUEIJO + SUCO/CAFÉ COM LEITE 

ALMOÇO 

SALADA COZIDA/FRANGO CHAPEADO/ ARROZ/ FEIJÃO PRETO 

SALADA CRUA/ ARROZ BRANCO/ FEIJOADA PERNAMBUCANA / FAROFA 

SALADA CRUA/ CARNE GUISADA/ ARROZ BRANCO FEIJÃO MULATINHO 

LANCHE 

BOLACHA INDIVIDUAL COM ACHOCOLATADO  

TANGERINA E MAÇA 

BOLO FORMIGUEIRO COM SUCO  

JANTAR 

MACAXEIRA COM CARNE AO MOLHO + PÃO COM MORTADELA + 

SUCO/CAFÉ COM LEITE 

SOPA DE FEIJÃO + PÃO + BOLACHA COM GELEIA  + SUCO/CAFÉ COM LEITE 

BATATA DOCE COM FRANGO + PÃO COM QUEIJO MUSSARELA + 

SUCO/CAFÉ COM LEITE 
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ADENDO B 

1. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

a) De acordo com o artigo 1º da PORTARIA CVS – 15, de 7-11-91 que se refere à padronização do 

transporte de alimentos para o consumo humano, as empresas devem seguir os determinados itens desta norma: 

b) Os alimentos destinados ao consumo humano deverão ser transportados de maneira refrigerada ou 

não, dependendo da preparação, objetivando garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a 

contaminação e deterioração do produto. 

c) Não transportar no mesmo container ou no mesmo compartimento de um veículo, alimentos e 

substâncias estranhas, que possam contaminá-los ou corrompê-los. 

d) Não é permitido transportar, conjuntamente com alimentos, pessoas e animais. 

e) A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. 

f) Os veículos de transporte de alimentos devem possuir Certificado de Vistoria, de acordo com o 

Código Sanitário vigente. 

g) O Certificado de vistoria é concedido após inspeção da autoridade sanitária competente, obedecidas 

as especificações desta portaria. 

h) Com base no artigo 2º que trata dos critérios de higiene no transporte de alimentos as empresas devem 

respeitar os seguintes itens: 

i) O veículo de transporte de alimentos deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene. 

j) Quando a natureza do alimento assim o exigir, deve ser colocado sobre prateleiras e estrados 

removíveis, de forma a evitar danos e contaminação. 

k) Não é permitido o transporte concomitante de matéria-prima ou produtos alimentícios crus com 

alimentos prontos para consumo, se os primeiros apresentarem risco de contaminação para estes últimos. 

l) Os equipamentos de refrigeração não devem apresentar riscos de contaminação para o produto e 

devem garantir, durante o transporte, temperatura adequada para o mesmo. 

m) Os veículos de transporte de produtos sob controle de temperatura devem ser providos 

permanentemente de termômetros adequados e de fácil leitura. 

n) De acordo com a PORTARIA CVS – 15, de 7/11/91 em se tratando de alimentos perecíveis o artigo 

2º apresenta: 

o) O transporte de produtos perecíveis deve ser de material liso, resistente, impermeável e atóxico, 

lavável, aprovado pela autoridade sanitária. 

p) Os alimentos perecíveis devem ser transportados em veículos fechado, dependendo da natureza sob: 

q)  

r) Refrigeração: em média de 4°C, não ultrapassando 6°C; 

s) Resfriamento: em média de 6°C não ultrapassando 10°C ou conforme especificação do fabricante 

expressa na rotulagem; 

t) Aquecimento: acima de 65°CCongelamento: em média de (-

18°C) e nunca superior a (-15°C). 


